
 
 

 
 

 
 
 

 

 
 

  

 
 

 
 

Moção de Pesar aos  
familiares e amigos do 
Srº. Jaime da Costa Marques. 
  

 

 
 

Exm. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 
 

Com fundamento no que dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, 
requer a mesa diretora com anuência do soberano plenário para que proceda devido 
registro de falecimento nos anais deste legislativo e encaminhe a presente Moção de Pesar 
à família. 

A Câmara Municipal de Poconé, Estado de Mato Grosso, através dos 
Vereadores que a compõem legítimo representante do povo poconeano apresenta 
condolências aos familiares do Senhor Jaime da Costa Marques, pelo o seu falecimento 
ocorrido no dia 18 de maio de 2024.  

 
 
“Manifestamos nosso profundo respeito e rogando a Deus que traga 

conforto aos corações enlutados. Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no 
meio de todos, destacando o amor a Deus sobre todas as coisas para que o Senhor Jaime da 
Costa Marques, descanse em paz”. 

 
 

Sala das Sessões Josefa Gonçalves, 03 de junho de 2024. 
 
 
 
 

                                                                                   Vereador Márcio Fernandes, “Marcinho”, MDB 
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